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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO PAULO TADEU

MOÇ 588 /2010
MOÇÃO N°
(Do Deputado PauloTadeu)

Mssessoria de Plenário e Disíribuiçãc
Ao Setor de Protocolo Legislativo part

reyistro e em seguida, à Asoí-e^nã de Plenárir
para analiso de aíiw'.-*:!? « ífisíribuiçào

Hipoteca solidariedade aos fiscais e técnicos
tributários da Carreira de Auditoria Tributária
nas reivindicações apresentadas ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito

Federal, no sentido de proceder à
regulamentação da Lei n° 33/89, que cria a
Carreira Auditoria Tributária do Distrito
Federal.

o

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA:

Com fundamento no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, propomos

aos nobres pares hipotecar solidariedade aos fiscais e técnicos tributários da Carreira

de Auditoria Tributária nas justas reivindicações apresentadas ao Excelenbssimo

Senhor Governador do Distrito Federal, no sentido de proceder à regulamentação da

Lei n° 33/89, que cria a Carreira Auditoria Tributária do Distrito Federal antes da

realização do concurso público para provimento de 50 (cinqüenta) vagas para o cargo

de Auditor Tributário.

JUSTIFICAÇÃO

A Decisão n. 5.831/2009, do Tribunal de Contas do Distrito Federal, publicada

no DODF n° 185, de 24/09/09, recomenda que a Secretaria de Estado de Fazenda

adote as providências necessárias para proceder à regulamentação da Lei n° 33/89, a

fim de suprimir termos imprecisos relacionados às atribuições dos integrantes da

carreira de auditoria tributária e, por conseqüência, evitar a anulação de autos de

infração.

A referida Decisão fundamenta-se nos princípios constitucionais da moralidade

e da eficiência da administração pública. A Secretaria da Fazenda^enftenta a irônica
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